
A senadora Hei0t$11 Helena (PT) foi a das requerintes da CPI que Investigaria a responsabilidade  de ACM nas escutas ilegais da  Bahia 
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Lticá. nega pedido de CPI 
A sOLICITAÇÃO PARA A  INVESTIGAÇÃO DO ENVOLVIMENTO DO SENADOR ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES NO  CASO  DAS  ESCUTAS  NÃO FOI RECONHECIDA, POR QUESTÕES REGIMENTAIS 

Opedido de investigação sobre o  en-
volvimento do senador Antonio 
Carlos Magalhães (PFL-BA) no ca- 

so do grampo na Bahia  provocou  uma  di-
vergência entre o PT e  o  Conselho de Ética 
sobre a interpretação do regimento inter-
no do Senado. Para o  presidente do  Con-
selho de Ética do Senado, Juvêncio  da 
Fonseca (PMDB-MS), o pedido protocola-
do "não tem efeito", pois o "conselho pre-
cisa ser provocado pela Mesa Diretora  ou 
por partido político para agir". 

Juvêncio se baseia no artigo  12  do ca-
pítulo 6'-' do Regimento Interno, que  traia 
de processos disciplinares. O artigo diz:  "A 
sanção de que trata o art. 10 será decidida 
pelo Plenário, em escrutínio secreto  e  por 
maioria simples,  mediante  provocação  da 
Mesa, do Conselho de Ética  e  Decoro  Par-
lamentar ou de Partido Político represen-
tado no Congresso Nacional, na  forma  pre-
vista nos arts. 14 e 15, excetuada a hi-
pótese do parágrafo único deste  artigo". 

O pedido de investigação do PT  foi  assi-
nado pela senadora Heloísa Helena (AL), 
pelo líder no Senado, Tião Viana (AC) e pe-
lo líder do governo, Aloizio Mercadante 
(SP). Para Fonseca, "três senadores não 
representam um partido político". Viana 
diz que Fonseca está sofrendo de "perda de  

memória" e que qualquer pessoa pode 
"provocar o Conselho de Ética". 

A  justificativa de Viana se baseia no arti-
go  17  do capítulo 6 9  do Regimento In-
terno.  O  artigo diz: "Perante o 
Conselho  de Ética e Decoro 
Parlamentar,  poderão 
ser  diretamente ofe- 
recidas, 	por 
qualquer par- 
lamentar, ci- 
dadão  ou 

pessoa ju 
t  d i c a , 

denun-
cias rela-
tivas ao 
desci.] m  - 
primento, 
por Sena-
dor, de  pre-
ceitos conti- 
dos  110  RegtilleI  1  - 

to  Interno  e neste 
Cócligo ".O  presidente 
do Conselho  de Ética do Se- 
nado, Juvêncio da Fonseca (PMDB- 
MS), disse ontem não reconhecer o pedido 
de investigação feito pelo VI' sobre o envolvi- 
mento  do senador Antonio Carlos Maga- 

lhães (PLF-BA) no caso do grampo ilegal na para cassação de ACM". "O documento 
Bahia. 	 entregue por alguns integrantes do PT 

não têm valor para o Conselho de 
Ética. É preciso que o PT 

entregue uma repre- 
sentação pedindo a 

abertura de in- 
quérito para 
cassação de 
um senador. 
Mas o PT 
não quer 
falar a pa-
lavra cas-
sação." 

Tiã o 
Viana disse 

que prefere 
acreditar que 

Fonseca 	"não 
tenha tido a ousa- 

dia de falar isso". "Pre- 
firo acreditar que é intriga 

da imprensa. É mais correto e 
ético." 

Segundo o presidente do Conselho de 
Ética do Senado, as provas "incon- 

Na avaliação de Fonseca, o PT "não testáveis" que os petistas disseram ter ti-
tem coragem de assumir publicamente do acesso podem ser encaminhadas 
que deseja a abertura de um inquérito para a Polícia Federal. 


